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MENSAGEM DE ENCAMINHAMEN'ro

Amparado regimentalmente e sob os preceitos da Lei Or-
gânica do Município de Erechim, a Vereadora que este subscre-
ve, apresenta para consideração plenária, PROJETO DE LEI LE-

versando em denominação de artéria em nossa cida-GISLA'rIVO,
de de "JOÃO BER'TANI"o -

". I.'.
I

Aguardando tramitação legal, e, após aprovação pelo
plenário, que seja enviada cópia do referido projeto aos fa-
miliares dos homenageados.

Sala de Sessões, 03 de Outubro de 1991.

~~LI:~-
CARLINDA POLE'T'ro FARINA
Vereadora/PMDB.
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JusrIFICArIVA

JOÃO BERTANI era filho de italianos, Ireneu Bertani e
Scella Bertani, nascido em 1891 em Bento Gonçalves, RS.

Seus irmãos Madalena, Itália, e Irene.
Veio residir em Erechim no ano de 1926, já casado com

Angela de Merlo Bertani e Pai de 6 filhos, todos nascidos em
Bento GonÇalves, Emília casada Egidio Menta, Oreste com Te-
cla, Alexandre com Leonor, Ilivino com Delmira.

Em Erechim residiu provisóriamente no Rio Eigre por a-
proximadamente 4 anos com a profissão de açogueiro.

Permaneceu no ramo de açougue, tendo feito sociedade com
Batista ficão em um matadouro já existente na propriedade do
mesmo. Mais tarde constituiu-se umá nova firma envolvendo Ba-
tista ritão, Ernesto De Marco, André Arpini e João Bertani,p~
ra a construção do matadouro Público, no terreno da Prefei-
tura, com recursos da firma,e direito a exploração por la a-
nos. Após esse tempo Passou a ser propriedade total da pre-
feitura, hoje Centro Social Urbano.

Após a entrega do matadouro à prefeitura o mesmo foi a-
berto a concorrência pública Para exploração. A firma de João
ganhou a concorrência e manteve o matadouro em atividade por
um certo período.

A partir de 1945 afastou-se da sociedade permanecendo em
atividade agropecuária. Faleceu em 25 de março de 1965 com 74
anos.

A Saudade sentida hoje por todos os seus familiares, re-
flete nesta homenagem, tão merecida que os mesmos, junto com
o Poder Legislativo, prestam à esta pessoa tão querida. Nada
mais justo do que deixar gravado o seu nome, como agradecimen-
to aO exemplo de pai, avó, companheiro, amigo, que foi
BEREANI, para com todos os seus familiares e amigos.

JOÃO
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PROJE'rO DE LEI LEGISLArIVO NQ 055/9 I

"DENOMINA AR'r~RIA DE NOSSA
DE JOÃO BER'rANI".

CIDADE

Artigo lQ ~ dada a denominação de Rua "João Bertani"
uma artéria de b nossa cidade.

a

Artigo 2Q A arLéria localiza-se na chácara 17, do Polígo-
no 21 de Abril, Loteamento Bellacasa I, ini-
ciando na rua sem denominação até a rua Miguel
Nunhofer, direção Leste-Oeste.

Artigo 3Q As placas indicativas conterão os
dizeres: "RUA JOÃO BER'rANI".

seguintes

Artigo 4Q

Artigo 5Q

Revogam-se as disposições em conLrário.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua
blicação.

pu-

l:ustf~Ubro de

Carlinda Poletto Farína
Vereadora/P MDB

1991.
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PREFEITURA MUNICIPAL Df ERECHIM
SECRETARIA DE OBRAS

LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DENOMINAÇÃO

A Artéria localiza-se na chácara nº 17, do Poli-
gono 21 de Abril, Loteamento Bellacasa I, iniciando na Rua Sem
Denominação até a Rua Miguel Nunhofer Filho, Direção Leste- Oes-
te.

Erechim,11 de setembro de 1991.
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Biorpra/i.a de J~ BeJdarú.

e

com

Jo~ BeJdarú. eJta IWw de i..taLi..ano.ó, IIli.neu. BeJdarú. e 5:teila BeJdarú., na.õcido em

~891 em Beni:..o GorçalVe6, R5.

SeU6 Út~.ó Madalena, I WJ.a e I Jtene •

VeLo 1te.õi.d.iJr. e7Z F.xex.iJn no ano de 1926, ;.;. caNUio com Ang.ela de MeJr1.oBeJdarú.

pai.. de 6 IWw.ó, t.odo.ó rza.6cido.ó em Ben:t.o Gonçalve.õ. Em.ilia cacoda. £;i.d.io Merda, Olte.õ:te com

Tecla, lil.e.xaruút.e com Leonoltl Il.ivi.no com Del.múra•

£7Z &wwn 1te.õi.d..LupltOvi...ó;IÚam.eni:..eno Rio Ti.gJr.e POIt apltOxi:nac1amen:te " ano.ó

a pltOli...ó~ de a;oC}uei..ltO.

li .óee;.ui..ttadqui..tti..u M cn;.ca.Jta.ó de n2 1/, I], 15, 17 do Pol.i..c;.no21 de A6Jril onde veLo

.óe edn.bel.eceJl..

Pe.JUTIO.I1..eceuno 1la'TlOde a;Of1l}Ue, :tendo leil.o .óOciedade com Bat.i...óta Ti..:fu.o e7Z um ma:l.o. _

doUltO p exi.ó:len:te na pllOpll.i..edad.e do me6'TlO. flJai...ó:l:aJrde corz..o:tL.i:.ui.-.óe wna nova IÚt7Zl1.envol. _

vendo &di...6ta Ti..:fu.o, úrne.ó:lo De maJlCO;:/I~ Iillpi..ni..:e,,100.0 Be;dani.., pwra a con.6t.Jwt;.~ do

, -
rna:tacLOUltOPublico, no :teMeno da Pltef.eilwea, com IteCUMO.ó ~ 1Ur.7Zl1.,e di..tteilo a ex:p1.oJrat;.ao /

POIt 10 ano.ó. Ap;.ó eMe :tenpo rXLMOUa .óeJl.pltOpll.i..edad.e :total.. da pltej.eilwea, Iwje Ceni..ItO 5oci.a1.

J';ao eJta Ite.õpo~vel. pela Co.7Zpllae i..ItaMpo1d.e do c;.ado que eJta condu3-i..do pela.ó e.ó-

iJrada.ó em :tllOpM at.~ o matadoUltO.

Ap;.ó a eniJr.eç.a do ,7Zll.i..adOUltO~ pltej.ei..twea o me6'TlOloi abe1d.o a concoltlt~ci.a pu-

Mica pwra explolrt1r";'o.

A IÚt7Zl1.de Jo~ qanh.ou a conco~i.a e mant.eve o ,7Zll.i..adoUltOem at.i..vi..dad.e POIt um

cedo PeJl.f.od.o.

Pwra1..e/.o ;.;. ,7Zll.n:li..nhaem .ólJa.chdcalla U7Zpa;ut£iJca.l. e pltOdu~ tarn6~7Z vinho, U7Zplan _

:te/. de VacM de I.ei..te, toltnecendo pwra a ci.d.ad.e e polt mui..t.o.ó ano.ó , plrincipa.1Jnen:te palla o

lIo.ópi..ta1. 5a.nf.a ~eIte~.

Em 19]8 altltendou U7Zl1.:ue.ea. i..nd.epend.eni:..ede apllOx.i..fl1adamen:tela m~e.õ de mei..ltO.ó

quadJtado.ó, pe1d.enceni.e6 a enveJr.nO.C!an2 J7, .ói..tuada na la3-enda Qua.i..ItOI Jt~.ó de.ó:le muni..ci _

pio, de pllOpll.i..edad.e de Jemi...óh.Col.on.i...tD:tion Il.ó.óocia:tion da quaL, po.ó:leJtLolUTlen:te:toJtnOu-.óe /

", "" "',
pltOpJti..etaltio. £da. aJtea eJta de.ó:li.nad.a. a peCLJOJi..i.ae a .óee;.ui..It a GIJItOpecua.lti.a.

,
;l pwd:.i..tt de 19'6 a/Mi..ou-.óe da .óOci..edad.e peJt7Zl1.necend.o e71 ai..i..vi..dad.eCltJllOpeCJ.Jfl.lti.a.

faleceu em. 25 de rrta.JrJ;O de /965 com 74 ano.ó.
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PROTOCOLO N.º:
PROCESSO N.º: 23719 I
AUTO~ Vereadora CARLINDA POLETTO FARINA
MATERIA: PROJ ETO DELE I LEG ISLAT IVO Nº 055/91

,.EMENTA: DENOMINA ARTERIA EM NOSSA CIDADE DE
"JOÃO BERTA N I".- RELATOR: Vereador IVO NAZZAR I

PARECER: CO NSTI TUC lONA L

Recebemos das maos do Sr. Presidente da COMiSSÃO DE JUSI
TIÇA E REDAÇÃO, PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 055191, de autoria da no _I
bre colega Vereadora CARLINDA POLETTO FARINA, versando em denominaç~o dei,. ~
arteria em nossa cidade de "JOAO BERTANI".,. ,.

Apos a anal ise do processo, emito PARECER, pela sua CONS'. ,.TITUCIONALIDADE, haja visto de que o mesmo esta devidamente enquadrado naLegislaç~o vigente. .U .

Encaminhamos ao Plen~rio para sua tramitaç~o final,-

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE

ACOMPANHAM O PARECER:

O TUBRO-"IJÊ

o~

1.991

'I
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181/91 - CM Erechim, Rs 22 de Outubro de 1.99/

Senhor Prefeito:',;'

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos por
me lodo presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce Iênc ia,
que em data de 21 de Outubro de 1.991, reuniu-se Ordinària _
mente Est~ Casa de Representaç~o Popular, e na ocasi~o tra-
mitaram na pauta da_ORDEM DO DIA, os PROJETOS DE LEI LEGISLA
TIVO, abaixo relacionados e anexados ao presente para os devidos fins~ " ,
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 043/91 - Autoria Vereadores/
CARLINDA POLETTO FARINA e LERI ALBERTO LONZETTI. ~
INSTITUI,A OBRIGATORIEDADE DE PROGRAMAS DE EDUCAÇAO AMBIEN _
TAL,' A NIVEL CURRICULAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.
APROVADO POR UNANIMIDADE.

',"
....

- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO'Nº 055/91 - Autoria Vereadora/
CARLINDA POLETTO FARINA -
Denomina art~ria em nossa cidade de "JOÃO BERTANI";
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 058/91 - Autoria Vereador /
WILSON JOSÉ TONIN -
Denomina art~ria em nossa ~idade de "LUIZ ANTONIO SCALON",
ADROVADO POR UNANIMIDADE.-

, Sendo o que se oferece para o momento, co _
Ibemos o ensejo para renovar os vot~s de estima e considera-çao.

J.
Atenciosament

C5mara

Exmo. Sr. ,
Bel. ELOI JOAO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
N e s t a

"'.,

.~.l'~ ' ~.:
-,~ ~

.: 'J '

. DG. 05
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PREFEITURA MUNICIPAr. DE ERECHIM
Secretaria de Administracão

DENOMINA ART£RIA DE NOSSA CIDADE
DE "JOÃO BERTANI".

ELO! JOÃO ZAN LLA, Prefeito Municipal de Erechim Estado
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no
Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o Poder Le-
gislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. lQ - É dada a denominação de RUA "JOÃO BERTANI" a uma arté-
ria de nossa cidade.

Art. 2Q - A artéria localiza-se na Chácara 17, do Polígono 21 de
Abril, Loteamento Bellacasa I, iniciando na Rua Sem De-
nominação até a Rua Miguel Nunhofer, direção Leste-Oes-
te.

Art. 3Q - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:
"RUA JOÃO BERTANI".

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 25 DE O\~RO DE 1991.

~?
ELOI JOÃO i~L~
Prefeito Municipal

Registre-se

L

Publique-se

HI

-',

1=,
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